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TERMO DE APOSTILAMENTO nº 5/2025 DO CONTRATO Nº 30/2020 FIRMADO ENTRE A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, E A EMPRESA NEC
LATIN AMÉRICA S.A.
 

1. Nos termos do §8º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, autorizo o presente apostilamento, tendo como objeto a concessão de reajuste referente ao período de
Agosto/23 a Agosto/24, no âmbito do Contrato RFB/Copol nº 30/2020, celebrado entre a União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), e a empresa NEC Latin
América S.A., CNPJ nº 49.074.412/0001-65, conforme previsto na Cláusula Onze do Projeto Básico (17293091), resultando num acréscimo de valor no contrato.

2. O cálculo do reajuste teve como base o Índice de Custos da Tecnologia da Informação (ICTI) do mês de agosto de 2024 (48151274), conforme previsão contratual. Assim, o novo
valor estimado do contrato passa a ser de R$ 2.107.035,10 (dois milhões, cento e sete mil, trinta e cinco reais e dez centavos), conforme tabela a seguir:

Tabela 1 - Valores reajustados

Item Descrição/Especificação Unidade
Medida Quant. Valor unitário (R$) Valor total (5º

TA)
Valor unitário
reajuste (6,11%)

Valor total
reajustado (R$)

1 Serviço de garantia, suporte técnico e manutenção Mês 12 156.335,57 1.876.026,84 165.887,67 1.990.652,08

2 Serviço de movimentação, instalação e configuração de equipamentos dentro do
mesmo aeroporto

Un. 4 12.282,37 49.129,49 13.032,82 52.131,29

3 Serviço de movimentação, instalação e configuração de equipamentos entre
aeroportos

Un. 4 15.138,00 60.552,00 16.062,93 64.251,73

Total 1.985.708,33 Total 2.107.035,10

 

3. Por oportuno, registra-se que deverá ser apresentada garantia complementar correspondente à diferença entre a garantia a ser prestada com base no valor reajustado e a garantia
prestada com base no valor anteriormente acordado; ou substituir a garantia prestada por outra correspondente a 5% do valor atualizado do contrato.

4. Encaminhe-se o processo à Divisão de Execução Orçamentária e Financeira (Diofi), para reforço da Nota de Empenho no valor de R$ 121.326,77 (cento e vinte e um mil, trezentos e
vinte e seis reais e setenta e sete centavos), conforme demonstrado na tabela abaixo. Em ato contínuo, publique-se o presente Termo de Apostilamento no D.O.U e comunique-se a Contratada.

 

Valor total atual Valor total reajustado Valor reforço NE

R$ 1.985.708,33 R$ 2.107.035,10 R$ 121.326,77
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Documento assinado eletronicamente

ROMMEL DE FREITAS ELIAS CAMPOS

Coordenador-Geral de Programação e Logística, substituto.

 

Documento assinado eletronicamente por Rommel de Freitas Elias Campos, Coordenador(a)-Geral Substituto(a), em 04/02/2025, às 20:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 48152709 e o código CRC 1F8D0B76.

Referência: Processo nº 10265.229255/2020-57. SEI nº 48152709

05/02/2025, 08:21 SEI/MGI - 48152709 - Termo de Apostilamento

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=53421201&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110008467&infra_hash=… 2/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

